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	1. Enquadramento/contextualização/introdução

	Este documento constitui o Relatório da Avaliação Externa (RAE) realizada ao Curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde, inserido na Faculdade de Educação Física e Desporto da Universidade Pedagógica de Maputo (UPM).  É o culminar do processo submetido pela UPM com vista a Acreditação Prévia do Curso pelo Conselho Nacional de Avaliação da Qualidade do Ensino Superior (CNAQ).

A realização da Avaliação Externa insere-se no âmbito do Decreto No 91/2023 de 29 de Dezembro que Conforma o Sistema Nacional de Avaliação, Acreditação e Garantia de Qualidade do Ensino Superior, (SINAQES), à Lei No 1/2023, de 17 de Março, que estabelece o Regime Jurídico do Subsistema do Ensino Superior, bem como Estabelece, no artigo 34, o Conselho Nacional de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) como órgão que operacionaliza o SINAQES. 

Neste contexto, o Conselho Nacional de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) criou uma Comissão de Avaliação Externa, denominada CAE-08, composta por cinco (5) membros, cuja missão era avaliar a qualidade de três cursos de Licenciatura da citada Instituição de Ensino Superior, nomeadamente:  Licenciatura em Ensino de Educação Física e Desporto Escolar; Licenciatura em Actividade Física e Saúde e, Licenciatura em Treino Desportivo. O presente relatório, no entanto, tem como objecto o curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde. 
Esta Avaliação Externa faz parte do primeiro momento de 2024, referente à acreditação prévia de cursos e/ou programas. O trabalho de avaliação na Universidade Pedagógica de Maputo (UPM) decorreu de 26 de Abril a 03 de Junho de 2024, com os seguintes objectivos:
Contribuir para um melhor conhecimento da qualidade que se tem sobre o curso em matéria de ensino-aprendizagem, pesquisa e extensão; 

Auxiliar na análise e validação do relatório de auto-avaliação (RAA) para efeitos de acreditação prévia;

Avaliar sobre a adequação ou não das recomendações de melhorias apresentadas no RAA do curso.

Fornecer os elementos para o processo de acreditação pelo órgão implementador e supervisor do SINAQES.

Apresentação da UO, missão e seus objectivos

A Faculdade de Educação Física e Desporto (FEFD), localizada na Cidade de Maputo, é uma unidade orgânica da Universidade Pedagógica de Maputo (UPM) especializada no cumprimento da Missão da UPM no domínio das Ciências do Desporto e Educação Física.  

Missão

Formar técnicos superiores de Educação Física, Actividade Física, Desporto e Áreas afins com qualidade, de modo a que contribuam de forma criativa e inovadora para o desenvolvimento económico e sociocultural sustentável; garantir a excelência pedagógica e didáctica com recurso ao uso das tecnologias de informação e comunicação (TICs) em todas modalidades de ensino e aprendizagem. 
Objectivos da UO

Formar profissionais de Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins com alto grau de qualificação técnica;

Realizar investigação em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins que promova o desenvolvimento socioeconómico e o bem-estar da sociedade;

Disseminar o conhecimento e participar em eventos científicos em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins, de forma a promover a criatividade e a inovação;

Promover a transferência, intercâmbio e a valorização de conhecimentos científicos e tecnológicos através de desenvolvimento de actividades de extensão em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins;

Desenvolver na comunidade académica da FEFD o sentido ético e deontológico;


Promover o intercâmbio cultural, científico e técnico com congêneres nacionais e estrangeiras, através da mobilidade de estudantes, corpo técnico administrativo e docentes;


Promover a mobilidade acadêmica na produção científica dentro e fora do território nacional;


Incentivar a criação científica em Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins e contribuir para o desenvolvimento comunitário;


 Promover na FEFD liberdade de expressão e valores de igualdade e equidade.

Apresentação do curso, seus objectivos e enquadramento na missão da Unidade Orgânica

O curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde possui os seguintes objectivos gerais: 

Proporcionar uma formação sólida no dominio do exercício físico, direccionado para a promoção da saúde em populações com diversos estilos de vida e com determinadas condições especiais e clínicas; 

Formar profissionais em Actividade Física e Saúde com conhecimentos científicos e competências multidisciplinares que os permitam planear, avaliar, prescrever e orientar exercício físico seguro e benéfico, adaptado à situacao fisiológica de cada individuo. 

Perfil dos graduados em Licenciatura em Actividade Física e Saúde: 

A UPM propõe que o curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde proporcione ao formando uma formação com conhecimentos práticos que o permitam conhecer as áreas científicas que se aplicam a Actividade Física e Saúde. Deste modo são definidas como tarefas ocupacionais as seguintes:  

Personal trainer em academias, ginásios e outras áreas afins; 
Personal trainer ao domicílio; 

Consultor de fitness e estilo de vida; 

Especialista em condicionamento físico; 

Assistente na Pesquisa em Actividade Física e Saúde;

Gestor de entidades tais como academias, ginásios e outras áreas afins;

Docente no Sistema Nacional de Educação e áreas afins.

O curso é concebido para propiciar ao graduado um conjunto de competências em diferentes domínios: saber, saber-fazer e, saber ser e estar. 

No domínio do saber, deve: 

Conhecer as diferentes bases e directrizes de prescrição do exercício; 

Saber estruturar o raciocínio de uma forma lógica e coerente; 

Conhecer os diferentes componentes de Aptidão Física relacionados à saúde;

Saber os métodos de avaliação das componentes da actividade física para saúde; 

Compreender as questões e os problemas actuais da área da actividade física e saúde;

Conhecer as sequencias motoras; 

Analisar os riscos para a saúde decorrentes da prática de actividades físicas inadequadas. 

No domínio do saber-fazer: 

Aplicar o método científico na pesquisa em Actividade Física e Saúde;

Aplicar os fundamentos dos primeiros socorros e emergências; 

Aplicar os conhecimentos de Actividade Física e Saúde em diferentes sectores de trabalho; 

Desenvolver projectos criativos e experiências inovadoras no domínio da intervenção individual e comunitária no âmbito da Actividade Física e Saúde; 

Aplicar Tecnologias de Informação e Comunicação no âmbito da Actividade Física e Saúde; 

Promover conhecimentos sobre Actividade Física e Saúde na comunidade;

 Aplicar as novas tendências em Actividade Física e Saúde; 

Desenvolver programas individualizados de exercícios físicos saudáveis adaptados ao seu estado fisiológico e patológico; 

Aplicar ferramentas de avaliação da condição física e da qualidade de vida no ambiente laboral.

No domínio saber ser e estar: 

 Ter comportamento social adequado;

Participar como cidadão consciente na resolução dos problemas da comunidade em que está inserido;

Assumir atitudes críticas face aos problemas da Actividade Física e Saúde pública;

Ser um profissional atento as mudanças epistemológicas que acontecem nas ciências de saúde e afins; 

Ser um profissional responsável que respeita e cumpre com os princípios deontológicos da profissão; 

Ser um profissional interessado e preocupado com o desenvolvimento humano e sustentável do país;

Trabalhar em equipa; 

Respeitar as diferenças individuais e valorizar a diversidade cultural; 

Adoptar um estilo de vida saudável, consentâneo com a condição do profissional de Actividade Física e Saúde. 

As saídas profissionais do curso permitem ao Licenciado em Actividade Física e Saúde a desenvolver actividades em: 

Ginásios, estúdios, academias, clubes de fitness, espaços municipais, bairros e health club; 

Circuitos de manutenção física;

Empresas públicas e privadas;

Centros de reabilitação física e profilaxia. 

O curso está estruturado em quatro anos lectivos e oito semestres. No total serão cumpridos 6000 horas de estudo, aproximadamente 60 créditos por ano e 240 créditos no final do curso. 


	2. Metodologia utilizada

	A Comissão de Avaliação Externa (CAE-08) seguiu, para o processo de elaboração deste relatório, um modelo híbrido de análise e avaliação dos cursos. Este centrou-se nos seguintes aspectos: 

1ª Etapa: Acções Prévias (Adaptação e preparação ao trabalho)

Como acções prévias, a CAE partilhou, por email, a programação de todas as actividades a ser efectuadas na UPM, assim como acedeu ao Relatório de Auto-Avaliação (RAA) alocado na plataforma, cujo acesso foi feito pelo seguinte link:

https://cloud.morenet.ac.mz/s/EBHxx67rxrFaz77?path=%2F
Para além da partilha dos materiais, a Comissão criou no dia 24 de Abril de 2024 um grupo de trabalho no aplicativo de mensagens Whatsapp para facilitar a comunicação constante entre os membros e realizou vários encontros online, via Google Meet, pelo link https://meet.google.com/ypq-jvgc-toj, nos dias 29/04/2024; 02/05/2024 e 23/05/2024.  Estes encontros visavam a concertação da metodologia, a estrutura da programação, a apresentação dos membros da CAE-08 à UPM, a harmonização do preenchimento dos indicadores comuns e as entrevistas com os empregadores. 

2ª Etapa – realização da visita a UPM:

Nos dias 14, 15 e 16 de Maio, a CAE-08 realizou a visita as Instalações da UO.  A visita teve dois momentos: o primeiro consistiu num encontro geral onde houve apresentações, seja dos membros da CAE, assim como dos membros da CAA da UO. A finalidade foi de permitir a consolidação da apresentação ocorrida de forma online, reconsiderar os objectivos da Avaliação Externa e conhecer a Estrutura e o funcionamento da UO. 

Depois, seguiu-se a visita as seguintes instalações: Biblioteca; Sala de aulas; Sala de informática; Registo Académico, Sala dos professores, Sala de reuniões; Área administrativa; sanitários; pátio e espaços desportivos. 

Fez-se uma triangulação das evidências apresentadas com os dados colhidos na visita.  Estes resultados foram anotados na matriz de indicadores que é parte integrante do presente relatório.  

3ª Etapa – Elaboração do Relatório Preliminar da AE pela CAE

Para a elaboração do relatório preliminar pela CAE, houve a necessidade de partilhar o que cada membro tinha encontrado nas evidências e no confronto efectuado com o relatório da Auto-Avaliação. A elaboração do relatório iniciou com análise das evidências apresentadas no link anteriormente referido. Posteriormente procedeu-se o preenchimento do modelo de Relatório para Acreditação Prévia de curso de Graduação. 

O Relatório preliminar de Avaliação Externa foi enviado à UPM no dia 27 de Maio de 2024.

4ª Etapa – Elaboração do Relatório da AE pela CAE

A CAE recebeu o contraditório no dia 03 de Junho de 2024 e começou a realizar a última etapa de Avaliação Externa do curso: a elaboração do presente RAE.


	3. Avaliação da Missão

	A missão é a razão de ser de uma instituição. A CAE 08 analisou a missão da Faculdade de Educação Física e Desporto da Universidade Pedagógica de Maputo, que é formar técnicos superiores de Educação Física, Actividade Física, Desporto e áreas afins com qualidade, de modo a que contribuam de forma criativa e inovadora para o desenvolvimento económico e sociocultural sustentável e  garantir a excelência pedagógica e didáctica com recurso ao uso das tecnologias de informação e comunicação (TICs) em todas modalidades de ensino e aprendizagem, de acordo com a adenda (Deliberação no 2/CCFEFD/UPM/2023). 

Da análise feita a CAE 08 concluiu que a missão da UO é relevante, abrangente e vai ao encontro da missão e visão da Universidade Pedagógica de Maputo e tem em conta a importância das tecnologias de informação e comunicação na formação profissional. 

No entanto, a adenda da missão que inclui a componente TICs ainda não está actualizada nas vitrinas e outros locais públicos de divulgação e não possível comprovar se consta na página web da UO devido a inoperacionalidade da página.  


	4. Avaliação do Currículo

	O Curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde visa proporcionar uma formação sólida no domínio do exercício físico direccionado a promoção da saúde em populações com diversos estilos de vida e com determinadas condições especiais ou clínicas. O curso prevê formar profissionais em actividade física e saúde com conhecimentos científicos e competências multidisciplinares que os permitam planear, avaliar, prescrever e orientar exercício físico seguro e benéfico, adaptado à situação fisiológica de cada indivíduo. 

Esses objectivos vão ao encontro da problemática actual em que as doenças hipocinéticas tendem a aumentar gerando necessidade de profissionais qualificados para o seu enfrentamento. 

Da análise do currículo constata-se que o seu desenho está de acordo com as bases directrizes institucionais e há um alinhamento adequado das disciplinas curriculares em consonância com os objectivos gerais do curso e do tipo de profissional que se pretende formal. A grelha curricular permite ao profissional desempenhar as suas tarefas como personal trainer ou gestor em academias, ginásios, ao domicílio; como consultor de fitness e estilo de vida, especialista em condicionamento físico e assistente na pesquisa em actividade física e saúde. 

O curso tem a duração de 4 anos divididos em 8 semestre, 240 créditos total perfazendo 6000 horas lectivas o que está de acordo com a legislação em vigor para cursos de Licenciatura. 

Porém o currículo apresenta como uma das tarefas profissionais, docente no sistema nacional de educação e áreas afins, que para além de não ser específica a disciplina que o profissional irá leccionar, o sector de educação não é apresentado entre os sectores de trabalho do graduado. Ademais, as disciplinas constituintes da grelha curricular não respondem cabalmente a esta tarefa profissional. 

Outro aspecto digno de nota com respeito ao currículo é o peso atribuído a algumas disciplinas. O Sistema Nacional de Acreditação e Transferência de Créditos Académicos nos seus artigos 11 e 12 estabelecem os princípios para a definição das disciplinas em nucleares ou complementares. Por exemplo, o currículo define como complementares, as disciplinas de Treino Cardiovascular, Epidemiologia da Actividade Física, Avaliação e Prescrição de Exercício Físico e como nuclear a disciplina de inglês. Isso levanta dúvida sobre o cumprimento do domínio do saber fazer 8 e 9 sem o estudo profundo destas disciplinas. 

O domínio do saber fazer no 8 diz que o graduado dever ser competente para desenvolver programas individualizados de exercícios físicos saudáveis adaptados ao seu estado fisiológico e patológico. E o domínio do saber fazer no 9 diz que o graduado deve ser competente para aplicar ferramentas de avaliação da condição física e de qualidade de vida no âmbito laboral.  

Olhando para as competências que se pretende que os graduados em Actividade Física e Saúde adquiram, é importante que as disciplinas supracitadas sejam definidas como nucleares e consequentemente sejam abordadas de forma profunda. 


	5. Avaliação composição do Corpo Docente

	A UO tem corpo docente suficiente e qualificado para o curso. 27 docentes leccionarão o curso e destes 13 tem grau académico de Doutor, 11 com grau académico de mestre e 2 com grau académico de licenciado o que satisfaz a exigência legal em vigor (Decreto 43/2023 de 2 de Agosto, artigo 11, no 1. b)

Para além do grau académico, os professores têm a formação psicopedagógica e são formados na área de especialidade.

A qualificação dos docentes se reflecte também na quantidade de artigos publicados em revistas indexadas e o seu envolvimento em actividades de extensão. Pelo menos, 31 artigos foram publicados de 2020 a 2023, em diferentes revistas de especialidade indexadas em diferentes bases de dados científicos. 

Os dois professores com o grau de licenciatura estão no processo de formação para aquisição do grau de mestrado, no entanto, é importante que concluam o grau de mestrado para não estarem em conflito`` com a lei (Decreto 43/2023 de 2 de Agosto, artigo 10, no 1 alínea a). 




	6. Avaliação das Instalações

	A UP-Maputo possui instalações e recursos materiais suficientes para o curso iniciar. 

A Faculdade de Educação Física e Desporto possui 3 salas de aulas com ventilação, cortinas, boa iluminação, quadros modernos e a instituição possui 7 data shows para o uso nas salas de aula. 

Igualmente possui amplos espaços livres com bancos condignos e em outros com mesas onde os estudantes podem sentar e fazer trabalhos. E também possui espaços administrativos apetrechados (3 salas de professores, uma sala de reuniões, gabinetes administrativos) assim como local para passar refeições. 

Ademais, a faculdade possui um campo polivalente com capacidade para acolher três modalidades desportivas em simultâneo, um ginásio de actividades aeróbicas e dança, um laboratório de fisiologia de exercício equipado com esteira ergométrica, bicicleta ergométrica, plataforma de força (ergo jump), dinamómetros e outros equipamentos laboratoriais. E no ginásio está alocada uma máquina de musculação. 

Também possui acesso a instalações de terceiros para aulas de natação (piscina) e atletismo (pista de atletismo). Contudo, foram constatados os seguintes aspectos que merecem atenção. 

Ausência de memorando de uso de infra-estruturas desportivas de terceiros (Piscina e pista de atletismo);

Sinal de internet inoperacional em quase todos sectores (sala de aulas, sala dos professores, sala de informática, biblioteca);

Posto de primeiros socorros sem um técnico permanente para atendimento; 

Ausência de um sistema de registo e catalogação de acervo bibliográfico, empréstimo e responsabilização na biblioteca 

Facilidade de acessos as instalações para pessoas com necessidades especiais. 

Falta de computadores na biblioteca para consulta de fontes bibliográficas electrónicas por parte de estudantes e docentes; 

Exiguidade de equipamentos no ginásio;

Necessidade de intervenção no tecto para evitar a infiltração das águas fluviais e proteger o material ali existente;

Serviço de backup inoperacional; e

Inexistência de quadros de anúncios nas salas de aulas.


	7. Avaliação do relatório de Autoavaliação 

	 A CAE-08 apreciou o relatório de autoavaliação produzido pela comissão da autoavaliação UO, tendo verificado que a Comissão de Autoavaliação seguiu as diretrizes do CNAQ que constam no seu Manual de avaliação externa de cursos e/ou Programas, o que é bastante positivo. Embora haja alguns indicadores que CAA tenha superestimado, há indicadores que avaliação da CAE-08 coincide plenamente com a avaliação da CAA.  

A seguir, apresenta-se de forma detalhada os resultados da CAE-08: 

Indicador 1: 

A CAA atribuiu um desempenho de 100%, no entanto a CAE-08 constatou que a página web fornecida como evidencia não está operacional pelo que não foi possível verificar a evidencia, o que fez com que o desempenho desse indicador foi 91,67%

Indicador 2

Neste indicador houve várias constatações que reduziram o desempenho de 100% atribuído pela CAA para 90% que são: 

-O Regulamento Geral Interno não é específico nos deveres do CTA e o Regulamento da Carreira docente que apresenta os deveres dos docentes não é da UPM mas sim da UP ou seja, é anterior a existência da UPM.  

Indicador 3

Embora a CAA tenha atribuído um desempenho de 100% no seu relatório apresenta muitos indicadores sem pontuação. E da avaliação feita pela CAE-08 constatou-se que: 

-não existe um mecanismo claro que garante o cumprimento da carga horária online uma vez que não está definida no currículo ou noutro dispositivo a distribuição das horas lectivas presenciais e online. 

-não foi apresentado como evidencia nenhum relatório de pré-testagem dos materiais de ensino e aprendizagem para garantir que os estudantes estarão em condições de alcançar os objectivos de aprendizagem. 

-as evidencias da existência de mecanismos de feedback objectivo e regular dos estudantes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino-aprendizagem online; da existência de  procedimentos e instrumentos de avaliação adaptados ao ensino e aprendizagem  online; se existe um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online; se existem mecanismos de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online e se existem mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas,  não correspondem aos critérios de verificação, tendo a CAE-08 avaliado com 62,80%

Indicador 4 

Neste indicador a CAA classificou o desempenho em 100%, mesma classificação atribuída pela CAE-08 . 

Indicador 5

Este indicador referente ao corpo discente foi avaliado com um desempenho de 100% pela CAA, no entanto, a CAE-08 não encontrou uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online; a garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online uma vez que os estudantes terão recursos económicos diferenciados, e um sistema funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes. Com isso a avaliação da CAE-08 foi de 70%. 

Indicador 6

Neste indicador, a CAA avaliou em 100% o desempenho e a CAE-08 concordou com avaliação. 

Indicador 7

Neste indicador referente a infraestruturas, a CAA reconhece apenas a inexistência de casa de banho para pessoas com necessidades especiais, tendo avaliado com um desempenho de 99%. A CAE-08 para além desse critério de verificação constatou inexistência de rampas para facilidade de acesso para pessoas com necessidades especiais; inexistência de serviços técnicos efectivos de backup, internet inoperacional na biblioteca; ausência de quadros de anúncios nas salas de aulas; ausência de um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas, inexistência de computadores na biblioteca para uso de estudantes, inexistência de um sistema funcional de empréstimo de livros e responsabilização e autoclismo das sanitas inoperacional na casa de banho do CTA.  Com isso, a avaliação da CAE-08 foi de 78,51%. 

Indicador 8

O oitavo indicador foi avaliado em 95% de desempenho pela CAA, sendo a ausência de CTA para os laboratórios que condicionou o desempenho. A CAE-08 concordou, no entanto o calculo do desempeho no indicador remete a 97,5% e não 95%.  

Indicador 9

O nono indicador foi avaliado pela CAA em 100% e a CAE-08 concorda plenamente. 

No cômputo geral a CAA avaliou o curso com 99,1% de desempenho e a CAE-08 avaliou com 87,83% sendo em termos qualitativos um bom desempenho. 


	8. Enaltecimento de Aspectos Positivos 

	O Curso tem vários aspectos positivos, com destaque para: 

A existência do corpo docente qualificado e em número suficiente para garantir a qualidade de ensino-aprendizagem;

A existência de um laboratório de Fisiologia equipado para aulas práticas;

A existência de um campo polivalente, um ginásio, para aulas práticas das modalidades desportivas; 

7 Data shows funcionais para suportar a leccionação de aulas, seminários e outras actividades lectivas; 

Corpo docente empenhado em pesquisas científicas e empenhado em actividades de extensão. 

Salas de aulas bem ventiladas com AC, quadros modernos e boa iluminação. 

Memorandos de entendimento para mobilidade de docentes, CTA e estudantes entre UP-Maputo e diferentes instituições de Ensino Superior nacionais e internacionais. 


	Conclusões

	Da avaliação feita, conclui-se que o curso foi bem desenhado com observância das bases e directrizes curriculares da Universidade Pedagógica de Maputo e a UO tem as condições básicas para sua implementação. 

Com a implementação efectiva do curso de Licenciatura em Actividade Física e Saúde podemos esperar profissionais da área de actividade física e saúde qualificados para responder aos desafios que a sociedade actual enfrenta concernente as doenças resultantes da redução da práctica da actividade física. 

As constatações da CAE-08 e as sugestões de melhoria, são de suma importância no alcance pleno dos objectivos do Curso. 


	Recomendações

	Actualizar a missão com a adenda nos meios de divulgação como vitrinas e página web. 

Suprimir a tarefa de docência que não é claramente amparado no sector de trabalho e tampouco nas disciplinas curriculares podendo se necessário integrá-la nas próximas revisões curriculares. 

Redefinir as disciplinas nucleares e complementares para responder aos domínios de saber elencados no currículo. 

Acelerar a qualificação dos dois docentes ainda licenciados para não estarem em conflito com a legislação do ensino superior em vigor. 

Envidar esforços para que a internet esteja operacional pois isso compromete a implementação efectiva do currículo na componente online. 

Indicar técnico qualificado para o posto de primeiros socorros com TDR do seu trabalho

Alocar computadores a biblioteca para uso de estudantes assim como a implementação efectiva de um sistema de registo, catalogação, empréstimo de livros e responsabilização. 

Adquirir quadros de anúncios para as salas de aulas. 

Implementar serviços técnicos efectivos de backup para a preservação de informação; e

 Aumentar o número de equipamentos no ginásio (alteres, barras, multigym, colchões) e concertar o tecto para evitar a infiltração das águas fluviais e proteger o material ali existente.


Parte B

Mapa de Indicadores para Acreditação Previa

Indicador 1

Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo.
	S
	Missão Aprovada pelo Concelho Científico   da FEFD
	
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	Missão Aprovada pelo Concelho Científico   da FEFD
	
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	S
	Adenda do Concelho Científico   que aprova a inclusão das Tics
	
	1

	
	A missão encontra-se divulgada:

	
	1.1.4 Na página WEB;
	N
	
	O link não remete a página web da UO, mas sim da Universidade e a extensão para a UO não funciona.
	0

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Página 9 do Plano Curricular
	
	1

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	S
	Fotos da missão na vitrina
	
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Deliberação no 2 que aprova a adenda da missão e objetivos da FEFD
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S
	Deliberação no 2 que aprova a adenda da missão e objetivos da FEFD
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	Deliberação no 2 que aprova a adenda da missão e objetivos da FEFD
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S
	-Plano Curricular pag. 9 

-Deliberação no 2 que aprova a adenda da missão e objetivos da FEFD
	
	1


Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO

	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	1.1
	6
	5
	83,33
	91,67

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	10
	9
	183,33
	


Indicador 2

Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe(m):

	
	2.1.1 Quadro curricular definido e aprovado;
	S
	Resolução no 1/CUP-Maputo/2021
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos.
	S
	Plano curricular

BDC
	
	1

	
	2.1.3 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Proposta de nomeação do coordenador do curso à luz da reforma curricular 


	
	1

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Projecções orçamentais;
	S
	Projecções orçamentais da Faculdade e da UPM, orçamento 2022 

PSOE 2023
	
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S
	Execução orçamental, PSOE 2023 e Receitas próprias  
	
	1

	
	2.2.3 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	Execução orçamental,  Receitas próprias, Resolução números 4/CUP- Maputo 2021  
	
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.4 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	Orçamento 2022

Orçamento, e projeções Financeiras 

Faculdade e UPM

PSOE 2023
	
	1

	
	2.2.5 0Investigação científica e extensão;
	S
	Orçamento 2022

Orçamento, e projeções Financeiras da Faculdade
	
	1

	
	2.2.6 Garantia da qualidade; 
	S
	Despesas GAQ 1

Despesas GAQ 2

Orçamento 2022, projeções Financeiras Faculdade

Plano de Execucao 2022


	
	1

	
	2.2.7 Formação (docentes e CTA).
	S
	Orçamento 2022, projeções de orçamento da FEFD. 
	No entanto, não existe fundo alocado a formação do CTA
	1

	2.3 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.3.1 A direcção;
	S
	Regulamento Geral Interno da UO, artigo 34, 37
	
	1

	
	2.3.2 Os docentes;
	N
	
	Evidencia não corresponde ao critério de verificação (o Regulamento da Carreira Docente colocado como evidencia não é da UPM)
	0

	
	2.3.3 O CTA;
	N
	
	Os artigos citados não são específicos nos deveres do CTA, apenas fazem referencia aos direitos. 
	0

	
	2.3.4 O responsável pelo registo académico.
	S
	Despacho de nomeação e RGI artigo 95
	
	1

	2.4 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.4.1 Docente;
	S
	plano de formação
	
	1

	
	2.4.2 CTA.
	S
	plano de formação
	
	1

	
	Existem procedimentos de avaliação de desempenho para:

	
	2.4.3 Docentes;
	S
	Ficha de Avaliação de desempenho individual Modelo 3C, SIGEDAP e SIGEUP e imagem
	
	1

	
	2.4.4 CTA.
	S
	Ficha de Avaliação de desempenho individual Modelo 2C, SIGEDAP
	
	1

	
	2.4.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	EGFAE 2022. Gabinete Jurídico
	No entanto os mecanismos precisam ser aprimorados talvez com a introdução de provedor de Justiça
	1

	2.5 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade.
	Verifique se existe(m):

	
	2.5.1 Sistemas internos de garantia da qualidade de curso e/ou programa.
	S
	Termos de Referência de Gabinete Auto avaliação da faculdade e imagem fotográfica, Despacho de nomeação  
	
	1

	
	2.5.2 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do corpo docente e discente;
	S
	Ficha de avaliação docente, SIGEUP, Ficha de avaliação do estudante
	
	1


Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	2.1
	3
	3
	100
	90

	
	2.2
	7
	7
	100
	

	
	2.3
	4
	2
	50
	

	
	2.4
	5
	5
	100
	

	
	2.5
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 2
	5
	21
	16
	450
	


Indicador 3

Currículo

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 Os objectivos de curso e/ou programa currículo deve estar claramente definidos e compatíveis com a missão e a estratégia da Unidade Orgânica
	Verifique se:

	
	3.1.1 Objectivos gerais de curso e/ou programa estão claramente definidos e compatíveis com a missão da UO;
	S
	Plano curricular, pag. 9
	
	1

	
	3.1.2 Objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) a desenvolver pelos estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos de acordo com o Quadro Curricular da Instituição;
	S
	Plano curricular, pag. 9
	
	1

	
	3.1.3 A designação do curso e/ou programa e adequada aos objectivos gerais e objectivos de aprendizagem fixados
	S
	Plano curricular, pag. 11
	
	1

	
	3.1.4 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Plano curricular, pag. 12; Regulamento da lei do ensino superior

SNATCA
	
	1

	
	3.1.5 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S
	Plano curricular, pag. 12; Regulamento da lei do ensino superior

SNATCA
	
	1

	
	3.1.6 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S
	Plano curricular, pag. 13; Regulamento da lei do ensino superior

SNATCA
	No entanto, não faz referência créditos opcionais 
	1

	
	3.1.7 Existem mecanismos que garantem o cumprimento da carga horária no processo de ensino e aprendizagem online

	N
	
	As evidencias não preenchem os critérios de verificação (não há documento que indique a parte de conteúdo que será leccionada online)
	0

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.2.1Os objectivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimento, aptidões e competências) estão definidos e são coerentes com os objectivos de aprendizagem definidos para o curso e/programa.
	S
	Plano curricular
	
	1

	
	3.2.2 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem online
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação. Nas disciplinas não há referencia ao ensino online 
	0

	
	3.2.3 Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respectivos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências).


	S
	Plano Curicular

 Pag. 27-196
	
	1

	
	3.2.4 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	N
	
	A evidencia não corresponde ao critério de verificação. Os planos de disciplina não fazem referencia ao ensino online
	0

	
	3.2.5 Foi feita a pré-testagem dos materiais de ensino e aprendizagem para garantir que os estudantes estarão em condições de alcançar os objectivos de aprendizagem
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação. Não existe relatório de pré-testagem
	0

	
	3.2.6 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	S
	Plano curricular pag. 24-196
	
	1

	
	3.2.7 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	Parecer da APFDM
	No entanto falta parecer dos empregadores
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 As metodologias de ensino são adequadas aos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) definidos para o curso e/programa e para cada uma das unidades curriculares
	S
	Plano curricular pas. 28-195
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	S
	Plano curricular pas. 28-195
	
	1

	
	3.3.3 Existem mecanismos de feedback objectivo e regular dos estudantes sobre os pontos fortes e fracos dos métodos de ensino-aprendizagem online.
	N
	
	A evidencia não corresponde ao critério de verificação. 
	0

	
	3.3.4 As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em actividades científicas
	S
	Plano curricular pas. 28-195
	
	1

	3.4 As metodologias previstas para a avaliação dos estudantes devem estar definidas em função dos objectivos de aprendizagem (conhecimento, aptidões e competências) das unidades curriculares. 
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.4.1 Os métodos de avaliação dos estudantes são claramente definidos em função dos objectivos de aprendizagem.
	S
	Plano curricular pag. 21
	
	1

	
	3.4.2 Existem mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	S
	SIGEUP
	Referenciar o nome do instrumento
	1

	
	3.4.3 Existem procedimentos e instrumentos de avaliação adaptados ao ensino e aprendizagem  online
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação (é necessário um sistema de aprendizagem online como o moodle)
	0

	
	3.4.4 Existe um guião sobre o uso das TICs no processo de ensino e aprendizagem online
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação
	0

	
	3.4.5 Existem mecanismos de monitoria e apoio apropriado para a melhoria do ensino e aprendizagem online
	N
	
	As evidencias não correspondem ao critério de verificação
	0

	
	3.4.6 Existem mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	N
	
	A autoavaliação confirma a falta de anti-plagio na UO
	0


Quadro resumo do Indicador 3: Currículo

	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	3.1
	7
	6
	85,71
	62,80

	
	3.2
	7
	4
	57,14
	

	
	3.3
	4
	3
	75
	

	
	3.4
	6
	2
	33,33
	

	Total do indicador 3
	4
	24
	15
	251,18
	


Indicador 4

Corpo docente do ciclo de estudos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se:

	
	4.1.1 O docente responsável pela coordenação de curso e/programa tem o perfil adequado
	S
	Certificado do Responsavel
	Apresentar certificado e currículo do actual coordenador do Curso
	1

	
	4.1.2 O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado e especializado 
	S
	Certificado dos docentes, Regulamento da carreira docente
	No entanto o número de docentes certificados é inferior ao número total de docentes
	1

	
	4.1.3 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo acesso à internet.
	S
	contrato internet, ordem de serviço n°5, Plano de capacitação Tics docente, recibo internet
	
	1

	
	4.1.4 O corpo docente previsto tem formação psicopedagógica.
	S
	Certificados dos docente 
	
	1

	
	4.1.5 Existe planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online.
	S
	Plano de capacitação Tics Docente
	
	1

	4.2 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.2.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	S
	Concurso de ingresso 2022, regulamento da carreira docente, regulamento do concurso,
	
	1

	
	4.2.2 Planos de formação académica.
	S
	Plano de formação
	
	1

	
	4.2.3 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	EGFAE 2022, Regulamento da carreira docente
	
	1


Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente

	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	4.1
	5
	5
	100
	100

	
	4.2
	3
	2
	100
	

	Total do indicador 4
	2
	8
	6
	200
	


Indicador 5

Corpo discente

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão e de aconselhamento dos estudantes
	Verifique se existem:

	
	5.1.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	S
	Estratégia de género e regulamento acadêmico
	
	1

	
	5.1.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	Editais de 2021 a 2024

Regulamento acadêmico 
	
	1

	
	5.1.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.


	S
	Editais de 2021 a 2024

Regulamento acadêmico
	
	1

	
	5.1.4 Sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa
	S
	Editais de 2021 a 2024

Regulamento acadêmico
	
	1

	
	5.1.5Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	N
	
	As evidencias não preenchem os critérios de verificação. 
	0

	
	5.1.6 Há um programa de capacitação dos estudantes para o uso das TICs na aprendizagem online 
	S
	Plano de capacitação TICs
	No entanto o plano não faz referência a datas concretas de capacitação 
	1

	
	5.1.7 Estrutura e medidas de apoio, de aconselhamento e acompanhamento dos estudantes
	S
	Despacho de comité de gestão, DSS, Educadores de pare UP Maputo

Plano de atendimento estudantes. 
	
	1

	
	5.1.8 Equipamento, espaços de apoio on-line e acesso à internet.
	S
	BD híbrido, contrato internet 1, ordem de serviço n° 5, recibo internet, imagem fotográfica 
	No entanto, o Equipamento e espaço de acesso a internet apresentado não é insuficiente para atender dezenas de estudantes. 
	1

	
	5.1.9 Garantia de participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online
	N
	
	As evidencias não cumprem o critério de verificação
	0

	
	5.1.10 Um sistema funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes.
	N
	
	As evidencias não cumprem o critério de verificação
	0


Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	5.1
	10
	7
	70
	70

	Total do indicador 5
	1
	10
	7
	70
	


Indicador 6

Pesquisa e extensão

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do cursos e/ou programas em actividades de investigação e extensão.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	Política de pesquisa

PPAP

Regulamento de fundo de apoio de publicação
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	RGI UPM

Linhas de pesquisa do curso
	
	1

	
	6.1.3 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização
	S
	Departamento de extensão e inovação, política de extensão universitária, Projecto de extensão universitária FEFD  
	No entanto a Política de Extensão precisa ser actualizada, é da UP e não da UPM
	1

	
	6.1.4 Existe uma lista de actividades de extensão
	S
	Projecto de extensão universitária FEFD  
	Organizar as actividades em uma lista de actividades de Extensão 
	1

	
	6.1.5 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais com revisão de pares, livros e capitulo de livro, nos últimos cinco anos
, com relevância para a área do curso e/ou programa.
	S
	Artigos publicados pelos docentes da FEFD
	
	1


	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe (m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	Execução do orçamento do estado, PESOE 2023, Projeções financeiras da FEFD, Regulamento de RP para IES, Regulamento do fundo de apoio a publicação, Resolução de n° 04   
	
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	S
	Execução do orçamento do estado, PESOE 2023, Projeções financeiras da FEFD, Regulamento de RP para IES, Regulamento do fundo de apoio a publicação, Resolução de n° 04   
	
	1

	
	6.2.3 Memorandos de prestação de serviço a comunidade
	S
	Memorando de entendimento UP – Conselho Municipal de Maputo, Projecto de extensão FEFD 2023,  MINEDH, Termo de Aditivo ao Memorando de entendimento UP Conselho Municipal
	
	1


Quadro resumo do Indicador 6: Pesquisa e Extensão

	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	6.1
	5
	5
	100
	100

	
	6.2
	3
	3
	100
	

	Total do indicador 6
	2
	8
	7
	180
	


Indicador 7

Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir instalações físicas (espaços lectivos, bibliotecas, sala de computadores,…) necessárias ao cumprimento dos objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visita as instalações 
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	
	Visita as instalações
	
	

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	S
	Visita as instalações
	No entanto, não foi indicado ninguém para o atendimento.  
	1

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S
	Visita as instalações
	
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	N
	
	Foi confirmada apenas uma rampa para acesso ao campo desportivo. 
	0

	
	Existe infraestrutura suficiente para o suporte técnico em termos de

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem on-line
	S
	Aquisição Zoom Profissional, Recibo internet, imagem fotográfica de uma aula WhatsApp
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Adenda Tics e Objectivos da Unidade orgânica, Aquisição Zoom Profissional, BD Hibrido, Despacho de Nomeação,     
	
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	N
	
	As evidencias não respondem ao critério de verificação. Não há evidencia da existência de serviço de backup
	0

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).


	S
	Aquisição Zoom Profissional,

contrato internet 1,

recibo internet,

Plano capacitação TICs Docentes
	No entanto o plano não faz referência a datas concretas
	1 

	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora
.
	S
	Visita a instalações 
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	S
	Visita a instalações
	No entanto, a imagem não reflecte o local visitado. 
	1

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visita a instalações
	No entanto, a imagem não reflecte o local visitado.
	1

	
	7.2.4 Os docentes terão acesso às tecnologias necessárias, incluindo a internet no processo de ensino online
	S
	Aquisição Zoom Profissional,

contrato internet, recibo internet, Imagem fotográfica
	
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.5 Para acesso dos leitores.
	N
	
	Foram reportadas dificuldades generalizadas de acesso a internet
	0

	
	7.2.6 Internet (operacional) na sala de informática;
	N
	
	Foram reportadas dificuldades generalizadas de acesso a internet
	0

	
	7.2.7 Wireless na UO.
	N
	
	Não é operacional
	0

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes
.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	N
	
	O quadro de anúncio apresentado como evidencia não esta na sala de aula como se pede. 
	0

	
	7.3.8 baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Data show funcional disponível.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	S


	Visita a instalações
	No caso de consumíveis e reagentes não se aplica porque o laboratório não faz testes invasivos. 
	1

	7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	N
	
	O sistema de registo e catalogação não esta operacional
	0

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	S


	Visita a instalações
	No enanto nas evidencias seria apropriado disponibilizar uma lista de obras disponíveis na biblioteca para facilitar a verificação 
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes
:

	
	7.5.8 TV; 
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.5.9 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	N
	
	Não encontrados computadores para o uso de estudantes 
	0

	
	Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.10 Para leitura interna;
	N
	
	Não está operacional 
	0

	
	7.5.11 Para empréstimo;
	N
	
	Não existem serviços de empréstimos
	0

	
	7.5.12 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	N
	
	Não existem sistema de responsabilização 
	0

	7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	Docentes e CTA:

	
	7.6.3 Mulheres
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.4 Homens
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	N
	
	O Autoclismo não funciona
	0

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visita a instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	N
	
	Sem evidência 
	0


Quadro resumo do Indicador 7: Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	7.1
	18
	16
	88,89
	78,51

	
	7.2
	7
	4
	57,14
	

	
	7.3
	9
	8
	88,89
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	12
	7
	58,33
	

	
	7.6
	9
	7
	77,78
	

	Total do indicador 7
	6
	61
	48
	471,03
	


Indicador 8

Corpo técnico administrativo (CTA)

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs
 necessários ao curso e/ou programa:

	
	8.1.1 Registo académico;
	S
	Diplomas de provimento do responsável e RGI da UPM artigo 95
	
	1

	
	8.1.2 Laboratórios;
	N
	
	
	0

	
	8.1.3 Sala de informática;
	S
	Despacho de nomeação do responsável e RGI da UPM artigo 133
	
	1

	
	8.1.4 Biblioteca;
	S
	Visita as Instalações
	
	1

	
	8.1.5 Apoio social;
	S
	RGI artigo 112 e 113 e relação nominal do pessoal afecto ao DSS
	
	1

	
	8.1.6 Secretaria;
	S
	Despacho de nomeação chefe da secretaria, termos de referência secretaria  
	
	1

	
	8.1.7 Recursos humanos;
	S
	Despacho de nomeação dos responsáveis
	
	1

	
	8.1.8 Finanças;
	S
	Despacho de nomeação dos responsáveis
	
	1

	
	8.1.9 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	Corpo docente e lista CTA
	
	1

	
	8.1.10 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	N/A
	
	O Curso ainda não tem estudantes por tratar-se de acreditação prévia
	1

	8.2 O CTA tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio a lecionação do curso e/ou programa
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	S
	Certificados CTA
	Numero de evidencias inferior ao numero de CTA
	1

	
	8.2.2 CV;
	S
	CVs CTA
	
	1

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	S
	Certificados de Aperfeiçoamento CTA
	Apenas um funcionário participou em curso de aperfeicoamente nos últimos dois anos
	1

	8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	S
	Edital de concurso, regulamento de concursos
	
	1

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	S
	Despacho de nomeação de um júri
	
	1

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	S
	Pauta com resultados da seleção
	
	1

	
	8.3.4 Existem planos claros de formação do CTA.
	S
	Plano de formação CTA
	
	1

	
	8.3.5 Existe um sistema de avaliação de desempenho do CTA.
	S
	SIGEDAP Ficha de avaliação CTA
	
	1

	
	8.3.6 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	S
	Decreto 54/2009
	
	1

	8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	S
	EGFAE 2022
	
	1

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho.
	S
	Visita as instalações 
	
	1


Quadro resumo do Indicador 8: Corpo Técnico Administrativo

	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	8.1
	10
	9
	90
	97,5

	
	8.2
	3
	3
	100
	

	
	8.3
	6
	6
	100
	

	
	8.4
	2
	2
	100
	

	Total do indicador 8
	4
	21
	16
	390
	


Indicador 9

Nível de internacionalização

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	Resolução de cooperação Internacional e mobilidade
	
	1

	
	9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	Resolução de cooperação Internacional e mobilidade
	
	1

	
	9.1.3 Parcerias com outras instituições nacionais e internacionais que leccionam cursos/ou programas similares;
	S
	Lista de Instituições Nacionais e Internacionais com que a Universidade mantém parcerias 
	
	1

	
	9.1.4 Mobilidade de investigadores.
	S
	Declarações que mostram mobilidades dos docentes da Faculdade
	
	1


Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização

	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	9.1
	4
	4
	100
	100

	Total do indicador 9
	1
	4
	4
	100
	


Resumo do Mapa de Indicadores

	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	183,33
	91,67
	Reúne requisitos para início de funcionamento

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	5
	450
	90
	

	III
	Currículo 
	4
	251,18
	62,80
	

	IV
	Corpo docente do curso
	2
	100
	100
	

	V
	Corpo discente 
	1
	70
	70
	

	VI
	Pesquisa e extensão 
	2
	200
	100
	

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	471,03
	78,51
	

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	383,33
	97,5
	

	IX
	Internacionalização 
	1
	100
	100
	

	Subtotal 
	790,48/9=87,83
	

	Total do desempenho do curso
	87,83
	


Média=91,67+90+62,80+100+70+100+78,51+97,5+100 =87,83% ~88% 
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�Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.


�Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.


�Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.


�Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.


�Termos de referência (descrição de funções).
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